
 

 

LOCALIDADE JOÃO PESSOA – PB 

NORMA EM VIGOR PORTARIA SMS Nº 36/2020 E DECRETO Nº 9.560/2020 

COMPETÊNCIA MUNICIPAL 

INÍCIO DA 

VIGÊNCIA 

08/09/2020 

FUNCIONAMENTO 

DAS ACADEMIAS 

ABERTAS A PARTIR DE 24/07/2020 COM REGRAS 

REGRAS DE 

FUNCIONAMENTO 

 AS ATIVIDADES DE ACADEMIAS DEVERÃO 

FUNCIONAR OBSERVANDO AS SEGUINTES 

DETERMINAÇÕES: 

 Funcionar com apenas 50% (cinquenta por cento) da 

capacidade, com treinos individuais e mediante prévio 

agendamento; 

 Realizar a higienização com álcool 70% líquido em todos os 

equipamentos após cada uso; 

 Na entrada do estabelecimento, deve ser disponibilizado 

dispensador com álcool 70% ou preparações antissépticas ou 

sanitizantes de efeito similar, para higienização das mãos; 

 Devem ser desativados no estabelecimento todos os 

equipamentos de registro com digital como catraca de entrada 

e saída e equipamentos. O controle de acesso deve ser 

mantido sem o uso de digitais, para que se possa ter o número 

exato de pessoas no estabelecimento. Um colaborador, na 

recepção, deve anotar o horário de entrada e saída de cada 

cliente; 

 É obrigatório o uso de máscaras por todos os funcionários e 

alunos durante a permanência no estabelecimento, como 

também manter o distanciamento mínimo de 1,5 metros (um 

metro e cinquenta centímetros) entre as pessoas; 

 Estabelecer distanciamento de aparelho, equipamentos e 

máquinas de, no mínimo, 1,5m (um metro e cinquenta 

centímetros); 

 Não realizar, em qualquer hipótese, aulas e treinos coletivos, 

tais como: dança, ginástica, aulas coletivas de lutas, etc. 

 O uso de toalha é de utilização pessoal durante toda a prática 

de atividade física, vedado qualquer tipo de 

compartilhamento; 

 O estabelecimento deve organizar grupos de usuários para 

cada horário. Este grupo deve iniciar e finalizar as atividades 

no mesmo espaço de tempo; 

 Deve haver um intervalo de tempo de, no mínimo, 15 



 

(quinze) minutos entre a saída de um grupo e a entrada de 

outro, de forma a evitar o cruzamento entre os usuários e 

permitir a limpeza do piso do estabelecimento; 

 Guarda volumes para bolsas e mochilas não poderão ser 

utilizados, sendo permitida apenas a utilização de porta 

chaves que deve ser higienizado após cada uso; 

 Disponibilizar álcool 70% em todos os ambientes do 

estabelecimento; 

 Não realizar cumprimentos físicos entre profissionais e 

clientes; 

 Não é permitido o uso dos vestiários para banhos e trocas de 

vestimentas no local; 

 Os banheiros devem estar providos de sabonete líquido, 

toalha de papel e álcool 70%; 

 Disponibilizar e fiscalizar o uso de máscaras e demais 

equipamentos de proteção por funcionários e colaboradores; 

 É permitida a utilização de plástico filme nos aparelhos ou 

equipamentos que disponham de comandos eletro/eletrônicos, 

em conformidade com a compatibilidade dos materiais 

(informado pelos fabricantes do aparelho ou do 

equipamento). Caso seja utilizado plástico filme nestes 

aparelhos ou equipamentos, o mesmo deve ser substituído no 

mínimo uma vez ao dia e higienizado com álcool 70%a cada 

uso; 

 Realizar treinamento específico, por um profissional de 

saúde, para os cuidados a serem adotados por suas atividades 

com relação à prevenção ao coronavírus; 

 Garantir o imediato afastamento dos trabalhadores 

sintomáticos de síndrome gripal, até a realização de exame 

específicos, seguindo os protocolos das autoridades sanitárias 

ou pelo período mínimo de 14 dias, contados a partir do início 

dos sintomas, bem como de todos aqueles que tenham tido 

contato próximo com o trabalhador suspeito, ainda que 

assintomáticos, consideradas as atividades produtivas, 

refeitórios, pausas, vestiários, etc., até a não confirmação da 

contaminação; 

 Impedir o retorno de trabalhadores quando ainda 

sintomáticos, de modo que o trabalhador com resultado 

positivo seja mantido em isolamento domiciliar por, pelo 

menos, 14 dias, contados a partir do início dos sintomas, 

podendo retornar às atividades após esse período desde que 

esteja assintomático por, no mínimo, 72 horas, tendo sido a 

condição avaliada pelo médico. O trabalhador com resultado 



 

negativo retornará às atividades laborais desde que 

assintomático por, no mínimo 72 horas, tendo sido a condição 

avaliada pelo médico. 

 Remover e/ou lacrar possíveis bebedouros de jato ou pressão 

com utilização direta (sem o uso de copos ou afins); 

 Disponibilizar copos descartáveis, quando o consumo de água 

for através de bebedouros, purificadores ou filtros que 

utilizem copos ou afins; 

 Priorizar, sempre que possível, lixeiras com dispositivos que 

evitem o contato direto das mãos com sua superfície (pedal 

ou outro tipo de dispositivo, como acionamento automático), 

devendo ser realizada frequente limpeza e higienização das 

lixeiras e o descarte do lixo, ressaltando a obrigação de lixo 

específico para descarte de objetos contaminantes (EPI, luvas, 

máscaras, etc.); 

 Tomar as medidas cabíveis, nos casos de suspeita de 

contaminação entre os colaboradores/funcionários, 

especialmente de afastamento do empregado e desinfecção 

dos locais em que esteve, para evitar disseminação da doença, 

além da obrigação da comunicação a autoridade sanitária 

municipal. 

 Não permitir a ingestão de alimentos no local; 

 Recomendar a não utilização de academias por idosos e 

demais pessoas do grupo de risco para o COVID-19. 

OBSERVAÇÕES OS DECRETOS PREVALECEM SOBRE O DECRETO 

ESTADUAL, EXCETO SE VIER A SER PROFERIDA 

DECISÃO JUDICIAL EM CONTRÁRIO 

 

 

 


